
 
 

Ofício SEG. 099/2025 
 

Piedade/SP, 30 de junho de 2025 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

QUESTIONA SE A VIELA DA RUA MARIA 

SATERIANA ESTÁ APTA A RECEBER 

DENOMINAÇÃO.

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

Em atenção ao requerimento nº 093/2025, de autoria do Ilmo. Vereador 

Jeferson Donisete Cardoso, encaminhamos as manifestações obtidas pela 

Assessoria Jurídica. 

 
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

 
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 

GERALDO PINTO DE 
CAMARGO 
FILHO:25541713862

Assinado de forma digital por 
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Piedade/SP, 30 de junho de 2025 

 

REF.: RESPOSTA A REQUERIMENTO – 

POSSIBILIDADE DE DENOMINAÇÃO DE 

VIELA LOCALIZADA NA RUA MARIA 

SATERIANA 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos, por meio deste, a manifestação elaborada pela Secretaria de 

Obras, Urbanismo e Habitação, em resposta ao Requerimento nº 093/2025, de autoria 

do Ilmo. Vereador Jeferson Donisete Cardoso, que questiona se a viela situada na Rua 

Maria Sateriana está apta a receber denominação oficial. 

 

Limitamo-nos a encaminhar as informações prestadas, sem necessidade de 

complementação por parte desta Assessoria Jurídica. 

 

Valemo-nos do ensejo para renovar os protestos de estima e elevada 

consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 
OAB/SP 423.813 
Assessora Jurídica 

  








